
município de juína
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.889/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a
à mudança de afetação de uma área de
23.218,67 m^, para a finalidade que
menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a mudança de afetação
de uma área de 23.218,67 m^, localizada no Município de Juína-MT, assim
caracterizada:

IMÓVEL: Área Desmembrada "B", com área de 23.218,67 m^ {vinte três mil,
duzentos e dezoito metros quadrados e sessenta e sete centímetros
quadrados), da Área Remanescente da Área de Esportes, de propriedade
do Município, registrada na Matrícula Imobiliária n.° 13.778, no LIVRO N.®
02-REGISTRO GERAL, às FLS. 01, na data de 26-12-2013, do 1.® Serviço
de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos, da Comarca de Juína-MT.

Parágrafo Único. A Matrícula Imobiliária, da área caracterizada no caput,
deste artigo, e o respectivo Mapa da área, seguem em anexos a presente Lei, dessa
passando a serem partes integrantes.

Art. 2° A presente alteração de afetação tem por objetivo destinar a área que
trata o art. 1.°, da presente Lei, para a edificação e instalação da Sede da Secretaria
Municipal de Infra Estrutura.

Art. 3.° As eventuais despesas oriundas da execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal
autorizado suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional
suplementar, observando o disposto nos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.° 4.320, de
17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar
Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações
necessárias e proceder á inclusão destas eventuais despesas nos instrumentos de
planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), entre eles, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.
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Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto do Executivo,
sempre que necessário, a partir de sua publicação, ficando autorizado a baixar os
atos regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Travessa Emmanuei, n.® 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 • Cx. Postal 01
CNPJ/MF n.® 15.359.201/0001-57 Fone: (66) 3566-8300

Site ; www.iuina.mt.aov.br E-mail: orefeituraíSSiuina.mtaov.br



(írri Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas

Mato Grosso
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Tribunal de Contas de Mato Grosso
Ano 8 N01769
Divulgação quina^felra, 7 dà riovtmbfo d» 2Ò1&: Publicação s<xta»félra. 8 da novombro de 2011

20 Lote AD 'E* - AR da Area Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
Esporte: m2

21 Lote AD T - AR da Área Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
Esporte; m2

22 Lote AD *G' - AR da Área Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
Esporte; m2

23 LMe AD "H" - AR da Área Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
Esporte; m2

24 Lm AD T • ar da Área Remanescente da Área de 996,40 tn2 13.778
Esporte;

25 Lote AD *X - AR da Área Remanescente da Área de 1.191.34 13.778
Eqxxte; m2

"  LEI N.» 1.88912019.

Autorizâ o Poder Execulhro a promover a à mudança de af^ão de
uma área de 23.218.67 m^. para a finalidade que menciona e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sancicno a seguinte lai:

ArL 1 .* Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a mudança de
afetação de una área de 23.216,67 m^, localizada rto Município de Juína-Mt, assim caracterizada:

IMÓVEL Área Desmembrada 'B", com área de 23.218,67 m' (vinte.trás
mil, duzentos e dezoito metros quadrados e sessenta e sete centímetros quadrados), da Área
Remanescente da Área de Esportes, de propriedade do Município, registrada na MatrfcUa
imobiliária n.® 13776, no LIVRO N.» 02-REGICTRO GERAL às FLS. 01, na data de 26-12-2013.
do 1." Serviço de Reçpstro de Imáveise Títulos e Documentos, da Comarca de Juína-MT.

Parágrafo Único. A Matrícula Imobiliária, da área caracterizada rra csput,
deste artigo, e o respectivo Mapa da área. seguem em artexos a presente Lei, dessa passarxlo a
serem pstss integrantes.

An 2.° A presente alteração de afetação tem por objetivo destinar a área
que trata o art. 1.^ da presente Lei. para a edficaçãoeínst^ação da Sede da Secretaria Municipal
de Infra Estnjtura.

An 3." As eventuais despesas oriundas da execução desta Lei correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias, ficaivlo o Chefe do Executivo Municipal aLâorizado
suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional suplementar, observando o
disposto tws arts. 43 e 46. da Lei Federal n.* 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os
fimites estabelecidos pela Lei Corrpieinentar Federal n." 101. de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo Únko. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as
alterações necessárias e proceder à inclusão destas eventuais despesas r>os instrumentos de
p^ejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n." 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), erttre eles. o Plano Pkirianual • PPA a Lei ̂  Diretrizes Orçamentárias -
LOO e a Lei Orçamentária Anual - LOA

An 4.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a partir de sua publicação, ficando autorizado a baixar os atos
reguiamentares que se fizerem necessários à ímplemerUação desta Lei.

An 5." Esta Lá entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em corolário.

Jiina-MT, K de novembro de 2019.

ALTIRANTÕNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LBN.» 1.890/2019.

Autoriza o Poder Executivo a prwnover a mudança de afetação de ump
área de 2935.00 m^. para a fináldade que merKÍona e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT. Faço saber que. a Câmara
Municipá decreta e eu sanciorrà a seguinte Lei:

Art. 1.* Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a mudança de
afetação de uma área de 2935.00 m^. locáizada no Município de Juína-MT. assim caracterizada:

IMÓVEL Área Desmembrada *BV, com área de 2.935,00 (dois mil,
novecentos e trinta e cinco metros), da Área Remanesceite da Área de Esportes, de propriedade
do Município, registrada na Matrícula imobiliária 13.778. no LIVRO N.* 02-REGiSTto GERAL
às FLS, 01, na data de 26-12-2013, do 1,* Serviço de Registro de Imóvás e Títulos e Documentos,
da Comarca de Juína-MT.

Parágrafo IJnico. A Matriciia Imobiliária, da área caracterizada no caput.
deste artigo, e o respectivo Ma^ da área. seguem em artexos a presente Lá, dessa passando a
serem partes integrantes.

An 2.* A presente alteraçâo de afetação tem por otsjetivo destinar a área
que trata o an 1,'. da presente Lá. para a ecificação e instalação de um Posto de Saúde.

An 3.* As eventuais despesas oriundas da execução desta Lá correrão
á conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipá autorizado
suptementá-las, caso necessário, com a abertura de crérfito adicioná suplementar, obsovaxlo o
disposto nos arts. 43 e 46. da Lei Federai n.^ 4.320. de 17 de março de 1964, e respeitados os
limites estabáecidos páa Lá Complementar Federá n." 101, de 04 de ma» de 2000 (Lá de
Responsabilidade Rscá).

Parágrafo Único. Fca o Poder Executivo autorizado a fazer as
áterações necessárias e proceder á inclusão destas eventuás despesas nos instrumentos de
áanejamento exigidos pela Lei Complementar Federá n.° 101, de 04 ̂  máo de 2000 (Lá de
Responsabilidade Fiscá), er^e eles. o Plano Plurianuá - PPA, a Lá ̂  Oirárizes Orçanentárias -
LOO e a Lá OrçamentáriaAnuá- LOA

Art 4." O Poder Executivo regáamentará esta Lá por Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a pa^ de sua put^icaçâo, ficando autorizado a baixar os atos
reguiamentares que se fizerem necessáios á implemenlação desta Lá.

An 5.* Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIRANTÕNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.» 1.891/2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipá a promover crxKessão de (firáto
reá de uso da área de terras urijanas do Município que menciona, á Entidade Associativa, Moto
Clube de Juína. e dá outras providências.

O PREFBTO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que. a Câmara
Müivcipal decreta e eu sarviono a segunte Lá:

An 1.* Fo o Poder Executivo Municipá autorizado a promover a
concessão de dráto reá de uso em favor da Entidade Associativa Moto Clube de Juína, Pessoa
Jiiidica de Direito Privado, iftscrita no CNPJ/MF sob o n.* 02426.943/0001-06. com sede na
Avenda JK n.* 1.269-N. Área de Eworte, no Município de Juína-MT, da seguinte área do
Patrimônio Municipá, assim caracterizada:

IMÓVEL; Área desmembrada "BA', com 78.099.84 m* (setenta e.oito
mil, noventa e nove metros quadrados e oitenta e quatro centímetros quadrados), dentro da Area
Remanescente de 20 Ha e 7.357.54 m'. Desmembramento de uma área máa com 23 Ha e
5.034.02 m'. denominada Área de Esporte Núcleo Urt>ano de Juína, Projeto Juína - V Fase. no
Município de Juína-MT, Desafetada da Destínação Originária, conforme Lá 506/98, que revoga os
itens I. II, III, VII, VIII, tX, X XI. XII e XIII, do artigo 1.°, da Lá n." 391/95, regislrada na Matrícda
Imobiliária n.» 13.778, no LIVRO N." 02-1^0131^0 GERAL às FLS. 01, na dala de 26-12-2013.
do 1.' Serviço de Re^tro de Imóvás e Títulos e Documentos, da Comarca da Juína-MT.

ParágrafoÚnico. AMatrícuia Imobiiária. da área caracterizada no c^uf.
deste artigo, e o respectivo Mapa ou Planta de Situação da Área. seguem em anexos a presente
Lá, dessa passando a serem partes integrantes.

ArL 2* Aconcessão que trata o art 1.", da presente Lá, será pelo prazo
de 10 (^z) anos, e destina-se única e exclusivamente para a eáficação e instalação da Sede do
Moto Clube de Juína, visando o currçvimento de suas fináídades estatutárias, de modo a
irventivar a modatdade esportiva do Motocross, no Município de Juína-MT.

Pé^graío Único. A presente CorKessão será automaticamente
prorrogada, por iguá pran. caso a Entidade concesáonária cumpra com a destínação mencionada
no ca^ do presente artigo.

Art. 3." A concessão de cbráto reá de uso que trata esta Lei será
rescindkla e extinta a quáquer tempo, com reversão do imóvá ao patrimóm público do Municípo
cortcedente, se a corKessionária ou seus sucessores não lhe derem o uso prometido ou o
desviarem de sua fnaídade oriç^á. com a retenção das cons^ões executadas, materiá ou
serviços apkados. sem direito a nderização, avert»ndo-se a extinção no Cartório de Regiáro de
imóvás.

Art. 4.* Fica desafetado do patrimônio público municipá, o imóvá
descrito no art 1.', da presente Lei. que passa a pertencer á categoria de bem dominiá, sendo que
os encargos e cfespesas com a respectiva lavratura da escritura pútdica e o, consequeáe, registro
imolxitário incumbe à concessionária

Art 5.* Esta Lá entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT. 06 de novenbro de 2019.

ALT1R ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LEI N.* 1.892/2019.

Altera o art 1.", da Lá Municipá a" 1.677/2016, e dá oáras

O PREFEITO MUNICIRAL OE JUINAm, Faço sá>er que. a Câmara
Municipal decreta e eu sarsiono a seguinte Lá;

Art. 1.* Altera o art. 1.*, da Lei Muiicipá n.^ 1.677/2016, que passa a
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